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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8511516-15.2019.8.06.0000;OBJETO: contratação de Instituição Financeira Oficial 
para gerenciamento financeiro dos Depósitos Sob Aviso à Disposição da Justiça, relativos aos processos apresentados ao 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, contemplando, dentre outras atividades, a arrecadação, o controle e o levantamento dos 
recursos financeiros; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 24, inciso VII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; CONTRATADO: 
Caixa Econômica Federal; DATA DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 05 de julho de 2019; DECLARAÇÃO DE DISPENSA: 
Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente do TJCE.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 75/2019
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Caixa Econômica Federal; OBJETO: contratação 

de Instituição Financeira Oficial para gerenciamento financeiro dos Depósitos Sob Aviso à Disposição da Justiça, relativos aos 
processos apresentados ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, contemplando, dentre outras atividades, a arrecadação, o 
controle e o levantamento dos recursos financeiros; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 24, inciso VII, da Lei Nº 8666/1993;DO PRAZO: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura ;DATA DA 
ASSINATURA: 16 de setembro de 2019; SIGNATÁRIOS: Des. Washington Luís Bezerra Araújo, Luis Eduardo de Menezes 
Lima, Marcus Augusto Vasconcelos Coelho e George Killian Pereira Gress.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 41/2019
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Município de Itapipoca/CE; OBJETO: ceder a título 

gratuito, o imóvel que abrigava o Fórum da Comarca de Itapipoca/CE, localizado na Av. Anastácio Braga, nº 676, Centro, 
no Município Itapipoca/CE; VIGÊNCIA:05 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura; DATA DE ASSINATURA: 16 de 
setembro de 2019;SIGNATÁRIOS: Des. Washington Luis Bezerra de Araújo e João Ribeiro Barroso.

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
EDITAL Nº 006/2019

Torna pública a abertura de inscrições para o “V Curso de Formação de Conciliadores Judiciais do Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – NUPEMEC – TJ/CE”, em 
cumprimento a Resolução nº 125, do Conselho Nacional de Justiça.

O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – 
NUPEMEC TJ/CE, por meio de sua supervisora, Des.ª Tereze Neumann Duarte Chaves, no uso de suas atribuições legais e em 
face da Lei n° 13.105/2015 que instituiu o novo Código de Processo Civil, a Lei Federal n° 13.140/2015, Provimento nº 03/2011 
do TJ/CE, Portaria nº 433/2016 do TJ/CE, Lei Estadual nº 15.833/2015, bem como pela Resolução n°125 do Conselho Nacional 
de Justiça, torna abertas as inscrições para o “V Curso de Formação de Conciliadores Judiciais do Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – NUPEMEC – TJ/CE” 
destinado à capacitação de conveniados, voluntários e demais interessados para atuarem nos Centros Judiciários de Solução 
de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs e Unidades Judiciárias.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A seleção realizar-se-á sob a responsabilidade do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC – TJ/CE). O servidor que desejar participar deverá cientificar ao chefe 
imediato sobre o teor deste Edital, a fim de que lhe seja concedida a devida anuência.

2. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
2.1. Curso: Curso de Formação de Conciliadores Judiciais do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução 

de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (NUPEMEC – TJ/CE). A presente formação se destina apenas à 
qualificação de conciliadores. A formação de Mediadores Judiciais será realizada em capacitação diversa, nos termos 
do Credenciamento realizado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados.

2.2. Realização: Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará (NUPEMEC – TJ/CE).

2.3. Supervisora: Desembargadora Tereze Neumann Duarte Chaves.

2.4. Assistente de Apoio Técnico: Dra. Mariana Viana Mont’Alverne.

2.5. Modalidade: O curso será composto de 02 (duas) etapas: Teórica e Prática. A etapa Teórica será formada exclusivamente 
na modalidade de educação presencial. A etapa Prática será formada por Estágio Supervisionado em sessões de conciliação.

2.6. Carga Horária: o Curso totalizará 100 (cem) horas/aula, divididas na seguinte forma:
- 40 (quarenta) horas/aula teóricas, na modalidade presencial, devendo o aluno responder a 20 (vinte) Questões da Atividade 

Final.
- 60 (sessenta) horas/aula de estágio supervisionado em sessões de conciliação, nas funções de conciliador, coconciliador 

e observador.


